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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 31.267
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“EXONERA, a pedido o SR LUIS GUSTAVO CHAVES

ZORDAN,  do  cargo  em  comissão  de  CHEFE  DE
GABINETE”.

P O R T A R I A Nº 31.268
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“CONCEDE,  90  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,

referente  ao  1º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
GIOVANA ALVES JORDÃO.”

P O R T A R I A Nº 31.269
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,

referente  ao  3º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
MARIA FERNANDA NEVES MARIOTI VIEIRA.”

P O R T A R I A Nº 31.270
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“CONCEDE  afastamento  sem  remuneração,  pelo

período  de  02  (dois)  anos,  do  cargo  de  AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO A-1  ao  (à)  funcionário  (a)  SRA.  LUDMILA
APARECIDA DOS SANTOS NUNES LOPES”.

P O R T A R I A Nº 31.271
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“EXONERA,  por  aposentadoria,  o  (a)  SR  MARIO

FERREIRA,  do  cargo  de  provimento  efet ivo  de
MOTORISTA  B.”

P O R T A R I A Nº 31.272
DE 06 DE JUNHO DE 2024
“EXONERA,  por  aposentadoria,  o  (a)  SR  SÉRGIO

VITOR DE ANDRADE, do cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO B.”
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP)  torna público o
que segue:

EXTRATO  DE  CONVÊNIO  Nº  01/2024  celebrado
entre  o  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA  e  a  APAE  –
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ORLÂNDIA, CNPJ nº 47.060.173/0001-69;

OBJETO :  Constitui  Objeto  deste  Convênio  a
transferência  de  recursos  financeiros,  para  prestação  de
assistência  a  saúde  a  pessoas  com  deficiência  física,
intelectual  e  múltipla,  outras  deficiências  e  transtorno  do
espectro autista em habilitação e reabilitação.

VALOR TOTAL: R$ 507.070,24 (quinhentos e sete mil,
setenta reais e vinte e quatro centavos)

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024
VIGÊNCIA: 31/12/2024.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 29 de Maio (05) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA –

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

em  engenharia  para  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS
REMANESCENTES E FINALIZAÇÃO DA OBRA DA CRECHE NO
JARDIM TEIXEIRA.

CONTRATADA: COBE – CONSTRUTORA BRASIL EIRELI
DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo  órgão  requisitante  (Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  Urbana)  do  município  de  Orlândia,  e  da
documentação e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO e DETERMINO:

a) Com fundamento no art. 57, I e §2º, da Lei Federal
nº 8.666/93:

(i)  A  prorrogação  da  vigência  do  contrato  acima
descrito, a partir de 30 de Maio (05) de 2024 – termo
inicial – até 30 de Agosto (08) de 2024 – termo final.

2.  Seja  a  empresa  contratada  notificada:  (i)  a
comprovar a prestação e vigência da garantia contratual,
no valor de 5% (cinco por cento do valor do contrato) e (ii)
complementação da ART de seu responsável técnico.

3. A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia/SP, 05 de Junho de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  PROCESSO ADMINISTRATIVO – PORTARIA

N.º 30.848 DE 06.02.2024 – INEXECUÇÃO – NÃO ENTREGA
DOS  PRODUTOS  SOLICITADOS  PELAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  092/2023
(AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA DIVERSAS
S E C R E T A R I A S  D O  M U N I C Í P I O )  –
CONTRATADA/FORNECEDORA – POSH COMUNICACAO E
EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 49.438.769/0001-85.

DESPACHO
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1.  Autos conclusos na data de hoje,  para análise e
decisão.

2. CONSIDERANDO que não houve apresentação de
recurso administrativo por parte legítima em tempo hábil e
TOMANDO  a  manifestação da Comissão do Processo (fls.
55/56), qual adoto como razão de decidir, DECIDO pela
manutenção  da  aplicação  das  seguintes  penalidades  à
contratada  POSH  COMUNICACAO  E  EVENTOS  LTDA,
CNPJ n.º 49.438.769/0001-85:

(a)  Multa  de  10% (dez  por  cento)  sob  o  valor
remanescente da Ata de Registro de Preços, que totaliza a
quantia de R$ 4.546,16 (Quatro mil quinhentos e quarenta
e seis reais e dezesseis centavos).

(b)  Suspensão  temporária  de  participação  em
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  este  órgão
licitante pelo prazo de 02 (dois) anos.

3. A seguir:
(a)  Encaminhe  cópia  dessa  decisão  ao  Setor  de

Tributação do Município para a devida cobrança da multa
aplicada ou a sua inscrição em dívida ativa, se o caso.

(b) Lance o nome de referida empresa na Relação de
Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

(c) Publique esta decisão na imprensa oficial.
CUMPRA-SE nos termos da lei
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia-SP, 06 de Junho de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  SUBSTITUIÇÃO  DE  MARCA  PARA  UMA

ÚNICA ENTREGA (Leite Integral UHT (L))
OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  206/2023  –

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios
para Alimentação Escolar.

CONTRATADA/REQUERENTE:  ALIMENTAR
DISTRIBUIDORA  DE  CARNES  E  FRIOS  LTDA,  CNPJ  n.º
07.612.306/0001-48.

DESPACHO
1 .  D i a n t e  d o  p e d i d o  f o r m u l a d o  p e l a

contratada/requerente,  bem  como  a  manifestação
favorável  do gestor  contratual  e  do parecer  jurídico em
anexo, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(i) a substituição pontual, para uma única entrega, da
marca  do  item  28  (Leite  Integral  UHT  (L))  da  Ata  de
Registro  de  Preços  firmada  entre  o  Município  e  a
Requerente.  Desta  forma  para  o  cumprimento  da
solicitação de fornecimento em aberto será substituída a
marca  PIRACANJUBA  pela  marca  JUSSARA,  mantendo-se
inalterado o valor unitário registrado para o item.

2. Para tanto, seja formalizado o respectivo termo de
aditamento.

3. Após, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 42/2024:

CONTRATADA: D. F. ASTOLPHO
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 219,20
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 42/2024:

CONTRATADA: GERAÇÃO 3 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS
LTDA ME

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 2.031,96
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 46/2024:

CONTRATADA: MC SHOWS E EVENTOS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA
E  MÃO  DE  OBRA  PARA  MONTAGEM,  MANUTENÇÃO  E
DESMONTAGEM  PARA  ATENDIMENTO  AOS  DIVERSOS
EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  NO  ANO  DE  2024.

VALOR: R$ 683.831,32
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024:

CONTRATADA: MAYCON WALDYR DE OLIVEIRA ME
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA-SP.

VALOR: R$ 70.625,15
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
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DATA DE ASSINATURA: 28/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 58/2024:

CONTRATADA: UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
COMERCIAL LTDA

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 36.045,30
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 58/2024:

CONTRATADA: ECOLOGY PAPER LTDA ME
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 5.305,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 58/2024:

CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  ATENDER  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 5.115,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 27/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SÉRGIO  AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Termo  de  Colaboração  com  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA faz público que celebrou o seguinte instrumento
de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 07/2024:

CONTRATADA: BRADO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR “THIAGO BRADO”

PARA  APRESENTAÇÃO  NO  EVENTO  “CELEBRA  ORLÂNDIA

2024”.
VALOR TOTAL: R$ 90.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15.06.2024, conforme Termo

de  Referência,  contados  a  partir  da  assinatura  do
instrumento contratual e publicação no PNCP.

DATA DA ASSINATURA: 24/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Termo  de  Colaboração  com  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA faz público que celebrou o seguinte instrumento
de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 08/2024:

CONTRATADA:  GRUPO  CENTRUM,  CONSULTORIA,
CAPACITAÇÃO  E  EVENTOS  LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CURSO PREMIUM ONLINE
“A NOVA LEI DE LICITAÇÕES – LEI Nº 14.133/2021 – TURMA
7”, DO PROFESSOR RONNY CHARLES.

VALOR TOTAL: R$ 2.490,00
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  120  (cento  e  vinte)  dias,

contados a partir da assinatura do instrumento contratual.
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Termo  de  Colaboração  com  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA faz público que celebrou o seguinte instrumento
de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 09/2024:

CONTRATADA: OFICINA DA MÚSICA LTDA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DO  CANTOR  “LUKAS

AGOSTINHO” PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO “CELEBRA
ORLÂNDIA 2024”.

VALOR TOTAL: R$ 90.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15.06.2024, contados a partir

da assinatura do instrumento contratual e publicação no
PNCP.

DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Termo  de  Colaboração  com  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA faz público que celebrou o seguinte instrumento
de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 11/2024:

CONTRATADA: TAURUS ARMAS S/A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  AQUISIÇÃO  DE  ARMAS  DE  FOGO  PARA  USO
EXCLUSIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP.

VALOR TOTAL: R$ 43.282,35
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15.06.2024, contados a partir

da assinatura do instrumento contratual e publicação no
PNCP.

DATA DA ASSINATURA: 21/05/2024
Orlândia,  06  de  Junho  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que  homologou  e  adjudicou  o  certame  licitatório  do
PREGÃO ELETRÔNICO 45/2024, cujo objeto é o AQUISIÇÃO
DE  EQUIPAMENTOS  DE  SOM  PARA  A  SECRETARIA
MUNICIPAL  DA  CULTURA,  no  qual  foram  julgadas
vencedoras  as  propostas  formuladas  por  ESTAÇÃO  DA
M Ú S I C A  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
20.971.821/0001-82,  situada  à  Avenida  Olegario  Maciel,
103, bairro Centro, em Belo Horizonte/MG, no valor de R$
171,42; RODRIGO DE MATOS FRAGA, inscrita no CNPJ sob o
nº  11.995.667/0001-98,  situada  à  Av.Senador  Pinheiro
Machado,  nº  2675,  sala  02,  centro,  em  São  Luiz
Gonzaga/RS, no valor de R$ 2.764,00; KEDMA ISABEL DE
ASSIS ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.099.482/0001-00,
situada à Rua Pouso Alto, nº 721, Quadra 72 Lote 12-A,
Setor Campinas, em Goiânia/GO, no valor de R$ 1.775,00;
LUIS ANTONIO PEIXOTO FRANCA EPP, inscrita no CNPJ sob o
nº 03.246.708/0001-15, situada à Rua Monsenhor Rosa, nº
2015,  ,  centro,  em Franca/SP,  no valor  de R$ 7.338,00.
DATA  DA  HOMOLOGAÇÃO:  06/06/2024.  Orlândia,  06  de
Junho de 2024. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que  foi  SUSPENSA  a  abertura  da  sessão  do  PREGÃO
ELETRÔNICO 79/2024, cujo objeto é a REGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  que  ocorreria  em
17/06/2024 às 08:30 horas. Motivo: retificação do termo de
referência.  Ato  seguinte:  será  designada  nova  data  de
abertura  para  o  certame  e  dada  devida  publicidade.
Orlândia, 06 de Junho de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN
JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emenda à Lei Orgânica
Emenda à Lei Orgânica

EMENDA A LOM Nº 1
De 04 de Junho de 2024.

Al tera  o  ar t igo  130  da  Le i
Orgân ica  do  Mun ic íp io  de
Or lândia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE SÃO
PAULO,  NO  USO  DAS  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E
OBSERVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 69, § 2°,  DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, APROVA:

Art. 1º. O artigo 130 da Lei Orgânica do Município de
Orlândia passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 130. O Município poderá permitir o uso de bens
imóveis,  dispensado  o  chamamento  público  previsto  no

artigo 126 desta lei, a:
I  -  entidades  públicas  ou  particulares  sem  fins

lucrativos,  que  tenham  como  atividade  principal  a
divulgação e promoção da educação e cultura, o ensino
profissionalizante,  a  prestação  de  assistência  social,  a
prática  da  filantropia  ou  de  atividades  desportivas  e  de
lazer;  e

II  –  associações  e  cooperativas  que  tenham  como
atividade  pr incipal  a  coleta,  processamento  e
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizáveis, formadas exclusivamente de pessoas físicas
de  baixa  renda  reconhecidas  pelo  poder  público  como
catadores de materiais recicláveis.”

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia, 04 de Junho de 2024
Luiz Carlos Vilarim (Beia)

Presidente

...........................................................................................................
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 
Chefe de Gabinete: Luis Gustavo Chaves Zordan 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Vitor Fávaro Tonetto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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